RECURSO AO PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 38/2015, QUE: “ALTERA O ANEXO IV, DA LEI N.º 2.902, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006 – PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO”.

DO PARECER

O Relator da Comissão de Justiça e Redação, o Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade, apresentou parecer contrário à tramitação ao Projeto de Lei n.º 38/2015, e seu voto acompanhado pelo Vice-presidente. 

Segundo o relator, o projeto tem constitucionalidade e legalidade e cumpre integralmente com as normas legislativas, mas a posição contraria deve-se ao fato do valor proposto esta acima do ofertado pelo mercado e em desencontro com a atual situação em que vive o país. 

DAS RAZÕES DO RECURSO

 Data vênia, os argumentos dispendidos pelo r. Relator não merece prosperar. Prescreve o inciso I, do artigo 52, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, que:

Art. 52 - As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

I - Comissão de Justiça e Redação:

a) aspecto constitucional, legal, regimental e jurídico dos projetos;

(b) nome de próprios públicos, utilidade pública, homenagens e datas comemorativas;

c) observância da técnica legislativa das proposições, dando-lhes a redação final;

Como se vê, o mister atribuído à Comissão de Justiça e Redação é o de apreciar as proposições, essencialmente, quanto ao seu aspecto legal, constitucional e jurídico.

O parecer emitido pela comissão versou acerca de valores financeiros, não respeitando o impacto financeiro anexado ao projeto a necessidade da Câmara de contratar o profissional, fazendo juízo de conveniência e oportunidade da matéria, o que não cabe a esta Comissão.

Verifica-se, que neste caso, a r. Comissão extrapolou sua competência, adentrando a seara política da proposição, que só pode ser objeto de análise, pela Comissão competente, ou em Plenário pelos próprios parlamentares, sob pena de tolher os vereadores do múnus público para o qual foram eleitos, cerceando a atividade legislativa.

CONCLUSÃO

A Comissão deveria dar o parecer favorável ao projeto e solicitar atenção da Comissão de Finanças, pelo valor proposto ao salário ofertado.

E como é de conhecimento dos Edis, o valor apresentado no projeto foi por erro, tanto é que, a Mesa Diretora estará apresentando emenda por sua modificação;

Destarte, considero que a Comissão de Justiça e Redação procedeu à ilegal ampliação de sua atribuição regimental, procedendo à análise política da matéria, o que foge a sua alçada, conforme disposto no inciso I, do artigo 52, do RI, motivo pelo qual o presente recurso e encaminhado ao Plenário para deliberação.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.





Pedro Leopoldo, 30 de novembro de 2015.
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